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LEI NQ 222/79-20/08/79 

Dispõe sobre Suplementações e A 
, nulações de verbas do orçamento vi-
, gente. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES. 
faço saber que a câmara Municipal Decretou e eu sanciono a segu~ 
te Lei: 

Art. 1• - Fica autorizado a suplementar as seguintes 
dotações: 
20-GABINETE DO PREFE!:IO: 
3.1.2.0 - Material de Consumo. 

, 0414o80o2.02-Manutenção do Viveiro 
de Mu4as ••••••••••••••••• CB.$ 

21-DIVI slo DE ADMINI STRACÃO: 
3.1.2.0 - Material de Consumo. 
03070212.01-Manutenção da Divisão de 

Ad.ministração ••••••••••••• CB.$ 
30-DIVISÃO DE EDUCACIO E çULTUR4: 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1- Pessoal Ci~il. 
084-21882.01-coordenação e Manutenção 

10.000,00 

10.000,00 

do Ensino de 12 Grau •••••• CR$ 200.000,00 
!to-DIVISÃO DE SAtJDE E ASSIS~ÇIA SOÇIAL: 
3.1.1.0- Pessoal.. 
3.1.1.3-02- Obrigações Patronais. 
15814862.05-Contribuição ao FGTS •••••• CR$ 30.000,00 
3.1.2.0 - Material de Consumo. 
13754282.01-Manutenção da Assistência , 

Medica •••••••••••••••••••• g:\$ 50.009.00 
59-DIVISIO DE OBRAS E URBANISMO-SERVICO RODOVIÁRIO: 
3.1.2.0- Material de Consumo. 
16885342.01-Manutenção do Serr,1.ço , 

Rodoviario •••••••••••••••• CR$ 
TOTAL ••••••••••••••••CR$ 

80 .000,00 

4o.ooo.oo 
34o.ooo,oo 
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+~L Art. 212 - Para fazer _face às Suplementações 
, (l,' .. tas no Art • .Anterior,, :fica ~tQI'izado. 'àind~ ;~. anular as 
• ,: tes dotações: 

previs
seguin-

i11;~':~_, ... : 
~:í~ · . 30-J2l:V1SIO DE EDUCACÃO E CULTURA: 

~Ji'.l .. ~~;~~~i:~~~~::s:~:~~:ç:~~s de Au-

las em Sto. Antonio, Km 20 
Bela Vista e Rio do Norte.CR$ 

4Q-DIV1SÃO DE SAÚDE E ASSIS@!CIA SOÇIA1: 
3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1- Pessoal Civil. 
13754282.0l-Manutenção da Assistência 

,,, 
Medica •••••••••••••••••••• CR$ 

50-DIVISlO DE OBRAS E U@ANISMO: 
2.1.10- Obras e Instalações. 
10585751.0l-Const:tução de Calçamento 

na Av. Democrata, na Sede.CR$ 
T OT A L ••••••••••••••••• • CR$ 

200.000,00 

i2.ooo,oo 

i2s.ooo,oo 
34-0.000,00 

Art. 312 - Esta Lei entra em vigor na data de sua py 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-BE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, 20 de oato de 1979. 

Reg. e Publicada na data Supra. 

MARI~MOTA 
DD.Administração. 
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